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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática -
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis -

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE JANDAIA
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": GO-52 10012005 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1I23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERJCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de cúmpetência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAJA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE JANDAJA, com sede na Av. Alameda Paraíba, QD. 02 LI. 11, Jandaia-GOneste ato
representada por seu Presidente, Vereador VALDIR MOURA, resolvem celebrar o presente Convênio. regendo-
se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes; -

•
UI - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de

forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Emprestimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAM.A

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I -tornar disponiveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

( \
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de int esse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRAl98/O IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tornà-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

111 - indicar representantes para a composição de Grupos" Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

•
IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - Impedir a mstalação e o uso mdevido, nos eqUlpamentos fornecIdos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios oe comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros ~ Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA ~DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO sào fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 1O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar .formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

•
4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilizaçào dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este frm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutençào corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

@
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATlV A.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

'I - 'pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TlV A, medianle prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, .para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ,ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÊRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES,

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6,1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

•
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IH - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em cao;;ode não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.



8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorizaçào
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convene-ntes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficüil da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia.3/ de'711ONJJ de 2005.
I

•
r Petrônio Barbosa Lima Carvalho

Diretor da Secretaria Especial de InIormátíca . SEI

Testemunhas:

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

\
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• ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

•
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÀMARA MUNICIPAL DE JANDAIA

.Equipamentos:

•

•

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmarkmodelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automaçào de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .
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DDD/Tel Com:
1(62) 32il3-43-ÕO--. =1

i
1005248 ._.]

Regula
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OBom

N!o:

->0146133663851

Na Tombamento:

Sim

MoElom ~

Técnico:
I IWANDERSON

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Em caso de SIM no campo anterior: CONCEITO

•

3) Solução Gateway, composta de um modem IHink, modelo DFM-562E e um router D-Link, modelo DI-

804HV r::::"""'==::::::---..., ,~:~~~~~~~: :~~;~~OC:~5~:~~~:~:~:~F-=--=--=-~-' -- :31
,

4. estabilizador marca ENERM modelo EXS 1000 T El, cem potência minlma de 1kv8 . .. !
Na Série Establlllador: 00120A96Gm N° Tombamento: ~ . J

11tEINAMENTO
Foi ministrado CUrsode 3 (três) horas?

Observações:
(COloque neste campo todas as fnl'ormitÇOes que achar Importante CItar 80bre as-dlnc:uldades encontradas a respeito d<t Itlstalaçfu':l efetuad,1 e
do 8 ntool'1!!recldo.

CÂMARA MUNICIPAL
Estado:

IGolas
Respcnsável junto ao Programa InterieglS:

i Undamar Ú1tarina da Silva Bu no Alves
(Nome ccmDléto dl!l peiBOI aUfOrlzadi l!lIQml!lra pIIra realizar o IC8Ite).

r 00 799 207/0001-78 ~
CAmm Municipal de JiIldaia

Av.Alameda Poralba
Qd. 02 LI. 11. SI. ReclonlOf

Lo Jandaia-OO .I

ASliISrtNCIA TÉCNICA
Empresa:

j MGM TELfINFORMATICA

EQU!PAM~NTOS RECI8IDOS
1) Impressora Lalar lelcmarlt mod,Optra E230

NOSéri~: [õõ'iiõ"A~9",,"6G=HY.••••••H _.
2) Microcomputador Novadata ND-PS00E250Z-SS com Monitor

Na Série CPU: 00120A96GGY7 Na Tombamento:
NOSérie Monitor: 1.:4!l1~20!<:1~2:!!6:.!10!-- _

~...•.:.

Data: 211:.~,.&~ J.,.....••sJ.<\o<O•••••••C-Lli •.•.••••••••':lLl-Q ~ _.~_.
ReIpOnWr pelo aceite na camara.

ACEITE E RESPONSAlIIUDADI! .
Declaramos Que esta Cimara Munldpal recebeu, em perfeitas condlçt\es de funcionamento, 05 equipamentos
aema especlflcados, e se responsabiliza pelo seu zelo, 9uarda, administração, boa utilização e manutenção, de
acordo cem o estabeleddo pelas cl6usulas te"",lra e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do
Programa Interiegls.

24-05-06 16:23

•

•
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ESPÉCIE: Con'cnio n' : GO-5209612005- MODALIDADE: InexI.
gibilidade. OBJETO: E,ll\I)c!ecer e ",guiar a paniri~ão da Ca-S~
Lrgi~lali\'a no Programa Inlerlegis. eonl~mne os term'" do ContrntD
de Empréslimo, ""Irocado em", a REPUI3L1CA fEDERATIVA DO
BRASIL e " BANCO INTERAMERICANO DE. DESENVOLVI.
MENID. I3ID. ASSII':ATURA: 31,1)312005. VlfiENCIA: A ronlar
da dma de n«inalUra. c"m "isência c~ui\"alenle à d~o do Pro-
grama Imrrkgi" Signalário: pelo Senado l'edcrnLDr. Agaeiel da Sil-
va Maia. Di"'lor.Geral. pelo Inlerlegis: Senador E:frnim MOr<li~.pela
Conlralada: Cânwo Munir'l"'l de CorumbaibalejO - Vereador OI
Famci Pereira da ü",a

ESPÉCIE: C"""enio n' : GO-5219112005. MODALIDADE: Inexi.
gihilidade_ OBJETO: E'labelccer e "'gular a panieipa,ão da Cal'a
Legislali"a no Progrnma Inleriegi,. conf9rme o, lermo, do C""umo
de Empréslimo. celebmdo enlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRAS[l c o BANCO INTERAME:RICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BID. ASSINATURA: 07104i2oo5. VIGENClA: A contar
da data de assinalura. com vigeneia cqui,'alcnte il duração do Pro.
grama Inlerlegi" Signat,lrio: pelo S<:nado federal:Dr. Agacid da Sil.
va Maia. Diretor.Gerai. pelo loterlegi,: Senador Efmim Momis. pela
Contratada, Câmara Mnnieipal de Cri~tlanópoli.iGO - Ve",ador Jo-
,ia, Cha"cs de Amorim
ESPÉCIE: Convênio n': GO.5210812005- MODALIDADE: Ine~i.
gibilidade. OBJETO: Estabelecer e reSUIa! a pUlicipaçao da Casa
LOl1i,la!i"a no Progmma lmorlegi" cnnf~rmc os lermos do Contrnw
de Empréslimo, celebrado enlIT a REPUBLlCA I'EDERATIVA DO
BRASIL c o OA:>lCO INT13RAMéRICANO DE DESENVULVI.
MEI\'TO _ RIO. ASSINATURA: JIIO)/;,005, V[GDK[A: A conlar
da dOIa de a.",inalUra. com vigcneia equivaleme 11duração do Pro-
gmma inlerlclli •. Signmirio: pelo SenRdo Fcderal:Dr. Agaciel dR SiI-
"a Maia. Di"'tor-Gcral. pclo Interkgis: Senador Efraim ~lorais, pela
Conlmlada: Camam ~1unkipal de CumarilGO - Vo",ador \Veder da
Silvn Makhool.
ESPÉCIE: Con",;nio n' : GO-S22~712()()S. MODALIDADE: [nexi-
gibilidade. OBJETO, E>label""", e reb'lllar a parlicipa,ão da Ca.a
Legi.lal,va 00 Programa IOlerlegi" confpmIC OS lermo, do Contrato
de Empréslimo. edrorado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e " BAl"CO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
ME:NTO • B[D. ASSINATURA: 071041200S. Vl(jENCIA: A eOOI'"
da dala de assinalura. com vigência CGUi"a1cnle à duraÇão do Pro-
grama haerlegis. Signall\rio: pelo Senndo Federal:Dr. Agaeie! da Sil.
'.a Mai., OirclOr-lieral, pelo Inlerlegis: Senador Efraim Morais. pela
COnlraLada: Câmara Municipal de Divinl\poli. de Goiás/GO - Ve-
reador [moi Sebastiâo de Oliveira.
ESPÉCIE: Convênio o' : l;0-5204RJ2005. MODALIDADE: Inexi-
gihilidade. OBJETO: E.\labclccer e "'l!"lar a pal1icipaÇ<lo da Casa
legislativa 00 Programa Inleriegi,. con(o=e o~ lermos do CmlJ1llo
de Empréstimo. eelebrado enlre a REPUBLlCA F13DERATIVA DO
BRAS[L e O BAfl:CO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MEI':TO - BII). ASSINATURA: 31IOJi200S. VIGtNCIA: A eonLar
da dala de a<.•inaluca. [(Im vigência equivalente i durnçllil do Pro'
gmmn [nterlegis. Signatârio: pelo Senado Fedornl:Dr. Aj!'acid da Sil.
va Mai,,- Diretor-Geral. peln Imeriegi,: SCnador Efraim Morais. pela
Cnntratada: Cimara :>'lunieipal de Do\'erlândialGO . Vc=dnr Omero
Manuc1 filho.

ESPÉCIE: Coa'Coio n': GO-52 1I 1/2005- MODALIDADE:: Inexi.
gibilidade. OOJETO: E'1abelecer e regular a panicipaç~n da Casa
Legi,lali,'~ nO Progrnma Imerlcgis. c"nff'm,e o~ lermos do ContraiO
de Empréslimo). celebrado) emro a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL.e o BANCO II\'TERAMERICANO DE, DESENVOLVI.
MENTO _ BID. ASSrNATURA: 07i04i;!005. VIGENClA: A eomar
da dala de a.~inarur~, Com ';l'cncia equivalenlc â dura,ão do Pro-
gmmo lo'erlel/i •. Signatârio: pelo Senado Federal:Dr ..Ag:aeiel da Sil.
"A Maia. Diretor.Geml. pelo io'crlegis: Sonador Errn,m MoralS. pela
Contmlada: Camora Municipal de flocc, d. G"iWGO • Vereador
E\"crnrdo dos Santos MedcifOl'
ESPÉCIE: Coln"emo n' : 00-521 M12005- MOLlALlDADE, Inexi-
gibilidade_ OBJETO: Estahelcc<:J e regular a parlieipa,ão da C,,-,a
LegislaliYa nO Progmma Imerlcgis. eonfonne OS lermos do Contrato
de Empréslimo. eelebra&;. entre a RE:PUBLlCA fEDERATIVA DO
BRAS[L e O BANCO INTERAMERICANO DE. DESENVOLVI-
MENTO. BID. ASSINATURA: Jlln3l2ooS. VIGEI\'CIA: A eonlar
da dala do assinatura. COm \'igcnei~ equi,'alente â du:"açâo do Pro-
gr~n,a blerlegh. Signalirio: pelo SenMo l'ederal:Dr. Agacicl da Sil.
,'a ~1aia. Diretor.Geral, pelo Inlerlegis: S""ador E:fraim M'1rais. pelo
Conlralad~: Câmara Muoie;pal de Goia,ubalGO . Vereador Daltazar
SaotaDII Mendes.
ESPÉCIE: Convênio n': GO-52IJfl/2005- MODALIDADE: Inexi.
gihilidade. OBJETO: Estabelecer e regular • panieipaç~o da Ca'"
lcgislaliva no Pr"Sram, Inlerlegi., confpnne '" lorTTIOSdo ContraI<>
de Empréslimo. eclebrndo enlre o REPUBLlCA rEDERATlVA DO
BRASIL e o IlAfl:CO [NTERAME:RICANO DE DESE:>lVOLVI-
MENTO - Bll). ASSINATURA: JI103121J()5. VIGÊNCIA: A eontnr
da dala de a5!>inatum, """ "igeneia CGuiv.aientc il dura,~o do Pro-
gmmo Interlegis. SignatMio: pelo Senado Fedcml:Dr. Agaeici da Silo
va Maia. Diretor.Gerai. pelo 10Ierlesi,: Se~ador Efmim Momis, pela
Commtada: Cllmnra Munieipal dc Inhú""'-,/COO • Vereador Benedilo
Moreim Sobrinho
ESPÉCIE: Convênio o' ; C,o-52 I I311005- MODALIDADE: lnexi.
Rihilidade, ODJETO: Es,nh-dccer e regular a pOl1icipaç~n dn Casa
Legislalh'a "O Progtmna 1"lerl."is, conff'mlC os lemm, d" Conlrn'.o
de Empréslimo, eelebrndo eolre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o !lANCO INTERAMERICA:-.IO DE DESEI':VOlVI.
MENTO. BID. ASSrNATURA: JIIOJl2oo5, VIGENCIA: A conlar
da data de nsSinlllUm. com ,'igi'ncio equ;."leme à du!3Ç'ão do Pro-

grama Imerlegi,. Signatário: pelo Senado Fedeml:Dr, Agaciel da Silo
va Maia, Diretor-Geral. pelo [nterlegis: S<:oador Ermim Morai •. pcla
Contralada: Câmara Muoieipal de Ipimnga dc (JoiásiGO • Vereador
José Jardim Tel"'~
eSPÉCIE: Con,.,;nio o': G0-52114I2oo5- MODALIDADE: Inexi-
Cihilidade. OBJETO: E,tabelcccr c regular a pmieipaçâ{l d~ Ca",
Legi,lali,'" no Programa Inlcrlegis. conf~rrtle <J!; IcrtllOS dn ConlrnlO
de Empréstimo. eelrorado en're a REPUBLlCA FEDERAnVA DO
BRASil c " BANCO I;-l'TERAMERICANO DE DESENVOLV[.
,\1ENTO - mD. ASSINATURA: .l1103!200S. V[GÊNCIA: A contar
da data de n"ina'um. enm \'ig~nda eqni,.alcme à dum,ão do Pro.
grama 10Ierlegi~. Signatirio: pelo Sem"lo Federal:Dr. Agaciol da Sil.
,." Mai •. Diretor-Geral. fl'CloInltrleci.: Senador Efraim Momi •. pela
Contmlada: Càmara Municipal de haguaru/GO - Vereador Franeisco
Benlo <k AraÚjo JÚoior. ,

(E.S~É.C[E:_Con,'cnio n' : GO.52100'2005._~ODALlDADE: [r.~xl.
glb,hijàile. OBJETO:' Esabclcrer.c-regular n pan'''pação da Casa
Legi.lati," 00 Proglama Imerlegi,. eonfpTI1lCo, leIIJIOSdo Comnuo
de Empr~limo, celebrado enlre a REPUBUCA Fl3DI::RATIVA DO
ORASIL e o BANCO rNTERAMER[CANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BlD. ASSINATURA: 31IOJ/2005. VIGÊNCIA: A contar
da dma de: assinalum. com vigêocia eqnivalente à duraÇ<lo do Pro-
grama 10Icrlegi~. Signal~rio: pelo S<:nado federal:Dr. Agadel da Sil.
va Maia. Diretor-Geral. pelo lnter1egis:..Sentldm Efraim Momi" pela
ComrJlada: Càmara Munieipal de~JandaialGO. Vereador Vttldir ~10u.
m. ~------

ESPECIE: COfnenio n' : 00.5202112005- MODALIDADE: Inexi.
gibilidade. OBJ!:.,O: Estabelecer c rOh'lllar a participa,oo da Casa
Legislali"a no Prngmm.~ Inlerlegis. conf!,rmc '" lem,o. do COnlr.\lO
de [mpréslimo. celebrndo entro n REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO • BID. ASSINATURA: .1I10JI2005. VIGÊNCIA: A eonlal
dn dala de a"iaalUra. cnm ,'ig<'acia equivaleme il duração do Pro-
grama latcrlegi,. Signatário: pc1,) Senado Fedeml:Dr. AgReic1& Sito
,'a Maia, Dirctor-Gcr1l1. pelo lntcrlegis: S<:nador Efraim Me'rais. pel~
Contralada: Cilmara Munieipal de M,neirD<!GO • Vereador I::rnestD
Vilela Rc~ende.

. ESPÉCIE: Conv;;nio li' : GO.S2110/200S. MODALIDADE: Inexi.
gibilidade. OBJETO: E:slabclceer e regular a paniripaçãll da Casa
L."i,latlvD no Progr~ma Intmegis. ron(mme o. lermOS do ContraIO
de Empréstimo, cclrorado emre a REPUBI.ICA FEDERATlVA DO
BRASIL e O BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLV[.
MEI\,O. BlD. ASSINATURA: 3[1113'2005. VIGÊ:>lCIA: A eontar
da dala de as,inatura, Com vigência equivalenle à dum,llo do Pro.
grama loterlegis. Signat~rio: pelo Senado federal:Dr. Agaeiel da Sil.
va Maia. Diretor-Geral. pelo Inleflegis: Senador Errnim Momis. pela
Contnnada: Câmara Municipal de Neropoli,iGO • Verendor Ridam~r
Gomes de Oliveira

ESPEClf:: Convênio n' : GO.5~121"2005. MODALIDADE: inexi.
gibilidade. OBJETO: Estabelecer c regular a pal1icipaç!o da Casa
l.egislalis'a no Progmrna Interlcgi~, conf!,rme o. lormo, do Contrato
de Emprt5timo. eelchmdo enlre a REPUBUt:A fEDERAH\'A DO
BRASIL e o BANCO IKTERAMER[CAI':O DE DESEI\'VOLVI.
MENTO. BID. ASSINATlJR. ••••: 0710412(l()5. VIGÊNCIA, A comar
da dala de a"inalUrn, com ,'igêneia equivalente â duração do Pr,,"
grama Imorlegi,. Signatário: pelo S<:nado Fedcral:Dr. Agaeiel da Sil.
"a Maia, Diretor.Geml. pelo lalerICl;is: Sennd", Efraim Morais. pela
('""tralada: Câmara Municipal de Nova Iguaçu de Goi;\s'GO - Ve.
reador :-.Ii«\Pedro Pereira

ESPÉCIE: Con,i'nio n' : GO.~2122120m- MODALIDADE: lntxi_
gibil;dade. OBJETO: E'labe1ccer e regular a panieipação da Casa
L~gi,lali\'3 no Progmlm lotcrlepis, eoof?rme 0:>.lermo, do C<>mrato
de Emprêslimo. e-elehmdo entre o REPUBLlCA rEDERA:nVA DO
BRASIL e' o BANCO INTERAMERlCANO DE DESL'lIVOLVI .
MENTO. BID. ASSINATURA: J110312oo~, VIGÉNCIA: A conlnr
da dala de "-,,inalura. eom "istncia cquivaleme á duraç~o do Pro.
grama [aterlcgis. Signalário: pelo Seoado Federal:Dr. Agociel "" Sil.
''li Maia, Direlnr-Gcn.i, pelo Inlerlegis: Senador Efraim Morais. pela
Comratada: Càmam Municipal de Nova RomalGO - Vereado, Van.
derlei Jo..! \'3lenlo
ESPÉCIE: Con, .•nio n' : GO-52099!2005. MODALIDADE: loe,i-
gibilidallc, OBJETO: Eslalx:leeer C regular a participa,ão da C"-'<J
Legislati"n no Programa In1erlegL.•• contoTI1lC'" lermo, do Contrato
de Empreslimo. erlcbrado emre a REPUBI.1CA FEDERATIVA DO
BRAS[L e o BANCO INTERAME:RICANO DE Dl;SE:NVOLVI.
MENTO. BIO. ASSINATURA, 3[/(JJ/2005. V[GENCIA: A eontar
da dau de a"inalura. com ,.ill6teia CGui\"alcnlc à dul'llçfiD do Pro.
gramo 10Ierkgi,. Signatârio: pelo Seoado Federal:Dr, Agaciel da Sil.
va Maia. Diretor-Geral. pclo [atcrlcgis: Senador Err~im Mornis. peln
Commtada: Cimara Municipal de PcrolândialGO . VerendOl Gilmnr
.\1arques Pereira

ESPÉCIE: Convênio n' : GO.52128i2005- MODALIDADE: lne~i.
gibilidadc. OIlJETO: Eslabelecer e rch'lllal a panicip-,ção da Ca,a
Legi.laliva 00 Prosrnma Interlcsis, conforme os lennos do ContraiO
de Emprêslimo. e-elehrndo enlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO 11'<'TERAMERICANO DE DESeNVOLVI.
MENTO _ BID. ASSINATURA: 07J04l1flO5. VIGÊNCIA, A COmar
da dala de lt5"ina'ur". eom "igincia equi'aleote li rluraçao do Pro.
grama Interlcgi,. SiSO.1liirio:pelo Senado Fodeml:Dr. Agaciel da Sil.
va Mal" Dir~lor-Gcral. pelo Intorlcgis: S<:lUIdorEfraim Morais. pela
Colltr1ltada: Càmara Municipal do Sanl:1 Rosa de GoiilslGO . Vc-
reador Wiitlm Ah~ de .\10ra••.

ESPÉC[E: Convênio o' : GQ-52J3.01200S. MODALIDADE: loe,i-
gibilidadc. OBJETO: Eslabclecer e regular a panieipa,ão da Casa

~;S~~"~~~ti:o:~~~.~n~~~~,.;~~~~~c~~ I~R~Tf;J;I~)
BRASil e o BANCO rNTERAMERICANO DE DES13NVOLVI.
MENTI). BID. ASSINATllRA: 3IiOl'20l15. VIGÊNCIA: A conl~r
da dala de assinamm. com "is;;ncia CGtli,'alcmc il duração do Pro-
gmm~ Inlorlegi •. S'llnalárío: pelo Senado Federal:Dr. Agacocl da Sil.
va Maia. Diretor.eieral. pdo [nterlegis: Senador Efraim Mo"',<. pela
Contratada: Câmara Munieip-,I de São Pnlricio!{jO . Vereador Di,'ino
Viceme Santana
ESPÉCIE: Convênio n' : GO-52[73.12005- MODAl.IDADE: lnni-
gibilidade. OBJETO: E"tabeleeer r regular a panicipação da Casa
Legislalis'a 00 Programa In!erlegis, confomIC <)S\crrtln, do Contmto
de Ernprótimn, celebrado ealre a REPUDlICA FEDERATIVA 110
BRASIL e <>BANCO INTERAMERICANO DE_ DESEI\.VOLVI-
MENT() - BID. ASSINATUR. ••••: 3[10312005. VIGENCIA: A eomar
da dala de al'SinalUra, eom viscncin equivalenle ã duração do Pro-
grama Intorlcgi •. Sig:nalário: pelo S<:nad" federal:Dr. Agaroel da Stl.
va Maia. Di'elOr.(jernl. pelo [ntcrlcgi~: Sena~or Efraim Morais. pela
Conlralada: Càmam Municipal de Senador CaoedoiGO - Vereador
W,,-~der Fâbio David

ESPÊCIE: Convêoio n' : G0-S21219I2oo5- MODALIDADE: loe.
xigibilicl:u.lc. OBJETO: E,tabelecer e regular a panicipa,ão da ClISn
Leg"laliva no Pmsmmo lnterlegis, eoMprnle o. IcrtllO. do COl1lmlO
de Empréstimo. celebrado ealre a REPUBlICA rEDERATlVA DO
BRASIL e o BA:>lCO INTERAMER[CANO DE DE:SENVOl\'l.
~1ENTO. 1l1D. ASSINATURA: JII0311005. VIGÊNCIA: A contar
da dala de ""inntura. eo:n "igêneia equivalente â dumç"" dn P",-
p'll'na [aterlcgi •. Signatário: pclo Senado Federal:Dr. Ag""icl da Sil-
,.,. Maia, Direlor-GcmL pelo Imerlegi.: Senador Efraim Momi •. pela
ConUõ!m<1a:Cãmam Municip.1 de Serrnn6polis!(iO • Vereador T,'o-
lílhn Silva de Freita~.

ESPECIE:: Con"ênio n' : GO.52IJI1201l5. MODALIDADE: Inexi.
gibilidade, OBJETO: E~labckeer'e regular a participação:> da Casa
lcgisl~ti"a no Programa Inlcrlegi,_ mn(onnc os Icm,O. do Cuotrato
de Empré'1imo, eclebrado enlre a REPUBlICA n,[)ERATIVA DO
BRAS[l c O BANCO rNTERAMERICANO DE. DESENVOLVI-
MENTO - BIO. ASSINATURA: OiiG4I2c.:15. VIGENCIA: A eOntar
da da\ll de assinalum. com "iCência equivalente i dura,ão do Pro-
grama Interlegis. Signalário, pelo Senado Fcdera[:Dr. Agaciel da Sil-
va Mai •• Diretor.Geral. pelo Inlcrlegi,: Sl"1lador Efrnlm Morai., pela
COnlmtada: Càmnra ~Iumcipal de Taquaral de Gmás/GO . Vereador
Lni~ I'emondo Peleim.

ESPÊC[E: Com',;nio o' :MA-21024i2M5- MODALIDADE: Inni.
gibi[idadc. OBJETO: Estahelecer c regular a partieipaç;k> da Casa
Legislaliva no Programa lnterlegis. e"nfprm~ oS termos do Contmlo
de Empréstimo:>,celebrado enlre n REPUBLlCA FEDER.".nVA DO
BRASil c o BANCO Ifl:TERAMERICANO DE. DESeNVOLVI-
MENTO - BID. ASSINATURA: 24/1112005. VIGEfl:CIA: A eODlar
da dnla de a""i",,!ura. com "ig'""cia equivalen1e iI duraçllo do Pro.
gram, [oterlegi •. Signa:ário: pelo S<:oad" F~'dC'l3I:Dr.Asa",el da Sil.
va Main. [)i'Clor.(icml. pelo lmerlegi!;: S<:nndo<Ermim Morai". pelo
Coolralada: Cãmnm Municipal de Aldeias AltaslMA - Vereador Jo:<é
Almeida de SD\un
ESPEC1E: Coavcnio o' :MA-210041200S. MODALIDADE: Ine~i-
gibilid~de. OBJETO: E,tcl>ekrcr e fCh'lllar a partieip.,lo da Ca",
LegLslali,.a no Programa [nlerleg,~. conf~rme o, lermO!>d" ConlrnlO
de E:mpn.'slimo. celebr~do enlre a REPUBLlCA I'EDERATlVA DO
BRASil c O BANCO INTERA.\1ERICANO DE DESENVOI.V[-
MENTO . 1l1D. ASSINATURA: l1i02I2005. V[GÊNClA: A conlar
da dala de "";O.1IU1"'-.com vigeoeia equi"nlenle à durae:!." do Pn,.
gtmna ,Ioterlegi~, Signalário: pelo Serutdo Federal:Dr. Agaeiel da Sil-
va Ma,a. I)Jrelor..{jcrai. pelo Inlerle ••i>: Senador Efraim Morai,. pela
Contr;Il3da: Cârnanl Municipal de Benedilo Leit:IMA - Vereador Hilo
Roch~ Guimam •• Junior
ESPÉCIE: Convênio n' :MA-21123f2005- MODALIDADE: [nc,i-
gibilid~de, OBJETO, Estalx:lecer e regular a pal1iciP"l'ào <1.,Ca.a
Legislali,.a 00 Prog.-am. Im•• legi •• eonfomIC OS1emlo' do Cnntmto
ce Empréslimo. celebrado:>em", a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c O BANCO 'rNTE:Rr\MER[CANO DE DESEl\"VOlVI.
MENTO - Bm. ASS[NATURA: 20.'1212005. V1GÉNCIA: A eOntar
da data de a-Ssioalum, com vigCoeia ~"quiva1ente li dumçào do Pro-
grama lmerlogi •. Sigoatário: pelo Son"do Fcderal:Dr. Agaciel da Sil-
,'a Maia. Dire'or-Geml. p~lo lmerlegis: Senador Efraim Morai,. pel.
Cootmtada: Câm"", Municipal de Matõ",.,n,1A • Vereador \\'e.sley
Brilo dn Sih ••.
ESPÉOE: Con"cnio n' :MA.2lI4Jl2n06- MODALIDADE: Inni.
gibilidade. OBJETO: [s1<1hcieccr e regl,lar a p~nieipao;ão da Casa
Legi~lali"a no PlOgmma 101erlegi•. eonrf'rme os termos do Conlmlo
dc Emprõ51imo. ectehrndo entre n REPUDLlCA FEDERAnVA DO
BRASIL e o BANCO [NTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO . BlD. ASSINATURA: G41f1-412001>.VIGENCIA: A conlar
da d'la de a"ioatum. com \"ig~ncia cquis.alente il durnçào do Pro-
gram~ Interlegi •. Signalârio: pelo Senado Fed~ral:Dr, Agaciel d.~Sii.
soaMain, Diretor.(ierai. pelo Inlerlegis: Senador Ermim Morais. pela
Contralada: Câmara Municipal dc Presidente Médici!MA . Verc"~or
João José C"meiro
ESPÊCIE: Con"ênio n' :MA-2lnl\'9!20fl5- MODALIDADE: Inexi-
gihilidade. OBJETO: ESlabelceer e regulnr a particip.,ão da Ca,,"
Le:gi,I~liva no Progmma lnl••.I,,?,i,. conforme os lermO!>do CMlralO
de Empn!Mimo. eetebmdo entre a REPÚBLICA fEDEIL\TIVA LXl
BRASIL e o BA:-.ICO [NTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
\1ENTO • BrD. ,\SSINATURA: 22/02'4005. VIGENClA: A contar
da dala de as.inmura. com "igêoeia equi,'nleme i dum,ão do Pro-
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SENADO FEDERAL \FOIt>' N"_.--ª'" -
Secretaria Especial do Interlegis - SINTERoroow N".~~c()f 04 - .

tltbriC2_~--/JTERLEGlj~_..----
OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

• Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

•

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Jandaia
Avenida Alameda Paraiba Qd. 02 Lote 11 - Setor Redentor
Jandaia- GO ,
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PREENCHER CPM LETR.AJ"lE FORMA " AR
NOMI

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
IRE

\1
'I
I

114 x 186 mm

PAis f PAYS

ruREZA DO ENVIO f NATURE DE L'ENVOI

] PRIORITÁRIA I PRJORITAfRE

JEMS

]SEGURADO /Yf,úi,új? Oil'ct;;,,,/,, .
..1ENTO

DATE DE LlVRATION

FC0463/16

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Jandaia
Avenida Alameda Paraiba Qd, 02 Lote 11 - Setor
Redentor
Jandaia - GO
75950-000

END

CEPI

NOME LEGíVEL DO RECEBEDOR I NOM Lls/aLE DU RÉCEPTEUR

ASSIJ\

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRE55E
75240203-0



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

-------------,
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CORREIO<
BRÉSIL
DAtA.DEp STAG~~ I ~ATE DE D~PÓT

ti .Y ~200B

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAJSON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR

,-.---;.:'

MÁRCiO SAMPAIO LEÃO MARQUES-
Diretor da Secretaria. Especial do rn~crIcgis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal

<7°,165-900 -, Brasília - DF
. ,~-.
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